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         Estado do Rio de Janeiro

        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           Gabinete do Prefeito

Nova Friburgo, 29 de janeiro de 2013.

Ofício GAB nº 030/2013

Exmo. Sr. Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho pela presente encaminhar a Vossa Excelência o incluso projeto de Emenda à Lei Orgânica de nosso município, especificamente em relação ao disposto no artigo 122 que estabelece a responsabilidade solidária entre os Secretários Municipais e o Prefeito, pela prática de atos de ordenadores de despesas.

Como é do conhecimento de todos, houve aprovação pela ALERJ de recente Emenda Constitucional nº 54/2012, a qual foi promulgada em data de 19 de dezembro de 2012, e que possui a seguinte redação:

“EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 54, DE 2012

ACRESCENTA O ARTIGO 360-A À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Art. 360-A – Os Prefeitos podem delegar aos Secretários Municipais e dirigentes de autarquias e fundações municipais a competência de serem ordenadores de despesas das respectivas contas de gestão.

Parágrafo único. O ato de delegação a que se refere o caput deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro – DOE-RJ”

E, como o disposto no citado artigo 122 de nossa Lei Orgânica encontra-se em desacordo com o novo dispositivo  constante da Constituição do Estado, há necessidade de se adequar a redação da norma municipal à esse novo comando constitucional.
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Dessa forma, submeto a apreciação dessa honrosa Casa Legislativa o incluso projeto de Emenda à Lei Orgânica, sob o regime de urgência, para adequação ao novo comando da Constituição Fluminense.

Aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de elevada estima e distinta consideração a Vossa Excelência e demais vereadores.

Atenciosamente

ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

DD. VEREADOR MARCIO DAMÁZIO
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Emenda à Lei Orgânica

Art. 1º - O artigo 122 da Lei Orgânica de Nova Friburgo passa a ter a seguinte redação:

“Art. 122 – 
Os Prefeitos podem delegar aos Secretários Municipais e dirigentes de autarquias e fundações municipais a competência de serem ordenadores de despesas das respectivas contas de gestão”

Parágrafo único.
 O ato de delegação a que se refere o caput deverá ser publicado no órgão oficial de imprensa e também no diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.”

Art. 2º - Esta emenda à lei orgânica entrará em vigor na data de sua publicação.

